
Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2598572- C3/ 2019-02198/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

  

Processo n.º 08124769320198152001 

  

                                                 MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, empresas seguradoras previamente 
qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta 
subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FELIPE PEREIRA DA CRUZ, 
em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em 
cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL  

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. 

Na instrução processual, o Nobre Magistrado determinou a realização de perícia médica, a fim de apurar 
eventuais lesões suportadas pela parte Autora, suas respectivas extensões e o nexo de causalidade entre as 
supostas lesões e o acidente automobilístico narrado na exordial. 

Após análise do laudo pericial de fls., realizado pelo i. expert, verifica-se que o referido exame clínico é incapaz 
de provar o direito à indenização requerida pela parte autora, visto que não enquadra devidamente a LESÃO 
suportada pelo periciando. 

Percebe-se, portanto, que a lesão, bem como a respectiva gradação devem ser enquadradas acertadamente, 
sob pena de haver enriquecimento ilícito por uma das partes que receberá além do valor previsto em lei, ou 
mesmo ser uma delas prejudicada com o pagamento por uma lesão menor que a de fato apresentada. 

Observe Exa. que o campo destinado a 1º lesão foi preenchido com diversas informações que correspondem a 
único segmento anatômico, qual seja, ESTRUTURA CRÂNIOFACIAL.  

 

 

 

Ressalta-se que fratura de mandíbula, TCE e Complexo Zigomático correspondem ao 
MESMO SEGUIMENTO DO CORPO, qual seja ESTRUTURA CRANIOFACIAL. 
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Assim, a fim de evitar eventual condenação “bis In idem” para o mesmo segmento, bem como acarretar futuro  
prejuízo às partes, vem requerer a devida intimação do ilustre perito para devida adequação do resultado do 
laudo pericial de acordo com a tabela prevista em lei. 

 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JOAO PESSOA, 7 de janeiro de 2022. 
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